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DECRETO MUNICIPAL Nº 410/2019
02 de agosto de 2019

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
COORDENAÇÃO DO SETOR DE ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado o Servidor Público Municipal efetivo, ocupante do cargo de Agente de
Combate a Endemias – DANIEL PINTO DE MELO, matrícula nº 417293, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde para o exercício das atribuições de coordenação do setor de Endemias,
inclusive com o poder de fiscalização e controle das ações de vigilância, prevenção e controle de
doenças, notadamente quanto à lavratura de auto de infração e termo de intimação, de
conformidade com a legislação pertinente.

Art. 2º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas necessárias, em
atendimentos ao que dispõe o § 2º do art. 27 e seguintes da Lei Complementar nº 010/2011.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o decreto Municipal
nº 166/2018, de 21 de maio de 2018, e quaisquer eventuais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE
AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-Feira, 05 de agosto de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1599/2019 - 2 Pág(s)

EDITALMUNICIPAL Nº 057/2019

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 047/2019 e o Edital de
Divulgação do Resultado Final Edital nº 055/2019 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 318/2019,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à

Divisão de Pessoal até o dia 16 de agosto de 2019, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL - 40 HORAS
Classificação Nome

01 JAIME BURGOS CLAROS PAZ

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita
do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE AGOSTOO
DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITALMUNICIPAL Nº 056/2019

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 014/2019 e o Edital de
Divulgação do Resultado Final Edital nº 021/2019 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 130/2019,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à

Divisão de Pessoal até o dia 16 de agosto de 2019, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Classificação Nome

12 ROSIMAR ROSA DA SILVA
13 THAIS RODRIGUES MIELLI
14 MARIA IZABEL DOS SANTOS

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita
do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE AGOSTOO
DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

Processo nº. 086/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.086/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIRETO NA BOMBA: ETANOL HIDRATADO COMUM, GASOLINA COMUM,
DIESEL COMUM, DIESEL S10 E AQUISIÇÃO DE ÓLEO 2 TEMPOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA, conforme especificações contidas no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 06 de agosto de 2019.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº. 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 16 de agosto de 2019 às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE AGOSTO DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

048-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): TEREJOSE NERES PEREIRA BILIERI, brasileiro(a) EDUCADOR INFANTIL
TEMPORARIO(A), portador(a) do RG nº 14.979.533-2 – SSP PR e CPF n° 044.349.649-84, admitido(a)
pelo Contrato nº 098-2017 de 18/08/2017, residente e domiciliado no município de Nova Londrina,
Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 18/08/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 02/082019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada
mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 05 de agosto de 2019
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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